
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 06 de maio de 2019

OFÍCIO GP N** 239/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRl^A GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 77/19, de autoria da nobre vereadora JANAÍNA BALLARIS, referentes à
ocupação do espaço da Feira de Artesanato da Praça Portugal, no Bairro
Guilhermina, encaminho anexa cópia da manifestação da Secretaria de
Cultura e Turismo (Sectur), recebida pelo Departamento de Processo
Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Ao

GP-L5.5

Sr. Diretor

Em resposta ao requerimento n° 77/2019, da Exma. Sra. Vereadora Janaína Ballaris,
esclarecemos o seguinte:

1) Por qual razão os comerciantes da feirinha da Guilhermina ainda não foram
transferidos para o novo espaço multiuso?

Resposta: Os comerciantes ainda não foram transferidos para o novo espaço porque é
necessária a observância a todas as exigências do artigo 8 e seguintes da Lei
Municipal n® 790, de 29 de outubro de 2018 e demais alterações posteriores, ou seja,
carrinhos prontos com laudo de vistoria prévia. Anotação de Responsabilidade
Técnica, uniformes, etc.

2) Caso não sejam estes comerciantes a ocuparem o espaço, qual o destino desses
artesãos?

Resposta: Item prejudicado.

3) Qual a formatação exata da ocupação do espaço em relação às barracas e food
trucks?

Resposta: A formatação exata será definida após sorteio dos espaços a cada
comerciante/artesão autorizado:

Em, 24 de abril de 2019.

Ana Beatrbc Zanell^o Vasconcelos
Diretora de Divisão de Indicação e Requerimentos
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